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Diretor:
A LVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ
Diretor Associado:
COBERTO LUIZ DO CARÃO

Coordenador de Pós-Graduação:

REPRESENTANTES TITULARES TECNICO-
ADMINISTRATIVOS

1 . DEVISON PEREIRA DE ABREU
2. RICARDO VIEIRA CIOLDIN
3. MARINA REBELA TAVARES

4. REGINALDO ALVES DO NASCIMENTO
5. LEANDRO FERREIRA MACIEL
6. LUAS FERRANDO DE CARVALHO RABELLO
REPRESENTANTES SUPLENTES TÉCNICO-
ADMINIST RATIVOS

i . PATRÍCIA AVANCE
2. VALERIO FREIRE RAIVA
REPRESENTANTES TITULARES DISCENTES

] . INGRID SARAIVA TAVARES
2. JOGO PEDRA MIDOES SUAREZ ROJAR
3. STEPHANIE SENÕES REPULLO

4. FLÁVIA TELEF DOS SANTOS
5. TA ÍS HELENA CARDOSO ROLDÃO
6. ELLEN ALVES MENEZES

7. MATHEUS ALVES ALBINO
8. BRUNA CAROLINA GARCiA
REPRESENTANTES SUPLENTES DISCENTES

l . OCTÁVIO FONSECA DEL PASSO

Coordenadora de Graduação:
JOICE BELO VIEIRA

Chefe Departamento de Antropologia;
JOSÉ MAURTCIO PriVA ANDION ARRUTI

Chefe Departamento de Ciência Política:
RACHEL MENEGUELLO

Chefe Departamento de Demografia:
ANA SILVIA VOLVI SCOTT

Chefe Departamento de Sociologia:
NAVIO MACHADO CAVALCANTE

Chefe Departamento de Filosofia:
TAIPA HELENA PASCALE PALHARES

Chefe Departamento de História
LUC[LENE REGINALDO
REPRESENTANTES TITULARES DOCENTES

Nível MS-3:
] . MARIANA MIGGIOLARO CHAGURI

2. JOSIANNE FRANCIA CERASOLI

3. BÁRBARA GERALDO DE CASTRO

4. ANDRÉIA GALVÀO
NÍVel MS-5:

1 . FÁTIMA RESINA RODRIGUES ÉVORA

2. MARCOS SEVERINO NOBRE

3. JOSE ALVES DE FRESTAS NETO

4. FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA
NÍVel MS-6:

1 . RACHEL MENEGUELLO

2. ARFANDO BOATO JUNiOR

3. RICARDO LUIZ COLTRO ANTUNES

4. JOSÉ MARCOS PINTO DA CUNHA

REPRESENTANTES SUPLENTES DOCENTES
Nível MS-3:
1 . ANDRÊ KAYSEL VELASCO E CRUZ

2. BÁRIO AUGUSTO MEDEIROS DA SILVA

3. LUCILENE REGINALDO

4. RUI LUAS RODRIGUES

Nível /VtS-5:

1 . LUCIANA FERREIRO TATAGIBA

2. MÁRCIO AUGUSTO DAMIN CUSTÕDIO

3. LUCAS ANGIONI

4. ROBERTO JUIZ DO CARÃO
Nível MS-6:
1 . MARCELO BIQUEIRA RIDENTI

2. JORRE SIDNEY COLI JUNIOR

3. RENATO JOSE PINTO ORTIZ
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Pauta Suplementar

ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

CONVÊNIO

OI l Processo n' 09-P-10523/2019 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUfv\ANÃS
Assunto: Termo Aditivo n' 001/2020 ao convênio entre a
Universidade Estadual de Campinas IUNICAMPI e o
Ministério de Cultura y Desporto Unidad Técnica de
berarchivos. jfls. 01 a Oól

MOÇÃO

021 Assunto: Proposta de /v\oção apresentada
Departamento de Demografia. jfls. 07 a 091

pelo

BOLSAS SAE

031 Assunto: Contraproposta aposentada peloa alunos sobre
mudanças nos critérios de seleção para bolsas Auxílio do
SAE - Deliberação CEPE-A-003/2012. jfls. 1 0 a 201



TERMO .4DIT{VG N' ©©}/2Q20 - 2018/(U4 A
CARTA e©MP®€1MW$© 2©Í$m24 ©g
CQOPERAÇAO QUE ENTRE S} eELEBRJ$,M
B,{11WSTERl© ©E CUL'GERA Y DEPOR'E® -
UNH)AD 'iECN]CA DE ]BERARClílVQ$ E A
UBÍE$WR$ÍX}A©Z E$Yi%BUJ$& D8
eAMy;ÊNÀ$.

.b

Pelo presente insmimento palãcular, dc um lado o IMinistério de Culhra y Deporte,
Unidad Técnica de lberarchivos, e, de ouü.o lado, a UNIVER$!D.àDE E$Tz\DUAL
DE CJ%.flaPINA$, autmquia em regime especial, insclriEa no CGC/faF sob n'
46.068.425/0001-33. com sede na Cidade Universitária "Zeíerino Vaz", Dishita de
Balão Geralda, Campinas, Sãa Pauis, neste ato representada por seu Mag kíHica

Reitor, Proíessol' Doutor Marmelo Knobe}, doravante denominada UN31CA.Eb/iP,

resolvem celebrar o presente Tennc} Aditivo n' 00i/2020 à Carta Compromisso,
Prometo 2018/024, celebrado entre as partes em 26/04/2019, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIA4Eã&A - DO OBJ®TO

Constitui objeto do presente Temia Aditivo n' 001/2020 - 2018/024, a pronogação
do prazo de vigência para execução da prestação de contas referente a Carta
Compromisso ao projeto 2018/024.

CLÁUSULA SEGtJNDA RECURSOS, PAGABiíENTO E REA:FUSTE
?'h..

Os recursos necessáios pma o cumprimento do objeto 4useado, são de
responsabilidade do Ministério de CulMra y: reporte, Unidad Técnica de lberarchivas.

g í', Refeüdos recusas foram repassados à UNICAMP da seguinte forma
Em 26/n9/2019 foi repassado o valor no montante do R$ 26.974,27
Em !9/]2/2019 foi repassado Q valor no montmte de R$ 18.293,00
Totalizando R$ 45.267,27

VEn$Ãai.o:lKÜBKDQe84

Página { de2
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CLÁUSULA 'TERCEIRA DA ]a(;ÊNCIA

C) presente Termo Aditivo vigarmá pelo prazo de mais $(seis) meses, período
concedida pelo Ministério de CulMra y Deporte -- Unidad Técnica de lberwcHvos, ou
sda, 18/}2/2020-

CLÁUSULA QUJ\RTA nÂq ÀT ,n?nÂÍ'i\w,qHK »b.r Áxu A u#u x-bp vnh/

Este insüumento somente poderá ser alterado mediante a formalização de Tenho
Adiava com este objetivo.

eLÁUStnA Q{JINTA - DO PARO
.j''''h

Pma dhimir as dúvidas ou conímvérsias deconentes da execução deste Convénio ou
de seus Termos Aditivos, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas peles,
Hlca eleito o fom da Comarca de Campinas, com renúncia de qualquer outro, por mais
prí'dlegiado que sda.

E, por estarem assim as partes justas e acordadas, assinam o presente Temia Aditivo
n' 00i /2020 -- 20}8/024, em 03(três) vias de água! teor e forma, e para um só efeito,
na presença de duas(02) testemunhas.

Campinas,

{JNI'$rER$!DÃDE ESTADUAL DE Cz$ MPXNAS
Progêssor Doutor MaE'ce o K obe

Mill$stédo de CgüÊm'a y DeporÊe -- U11idad Técnica de !berarchivos
erjst:ilm Dlaz maríínez

$ubdírección (;enera} ãe }os .1lrciüvas EsÍaüües

Selado de Coaperacián Intet:imciana{

Testemunha
1. 2

veR$ÃQ;: oilÍUSROZ2ee4

Págitu 2 de 2
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tNSWTUTQ Og FEtoS A E CIÊ € m:H'ÍMAN S

ARQUIVO EDGARn LEUI;NROTn - AEL
E$KRQ Ü FESqU $A D CU &NTAÇãQ$ a

Arquivo
Edgard
Leii©nroíhMLuto .]e

a Ciências Humanas

Parecer Conselho Diretivo AEL
"ad referendum"

C) AEL foi contemplado com o valor de € 9.963,91 por apresentar o projeto ''Exfsfimosl

Contra o silêncio e esquecimento - pela preservação e difusão dos conjuntos

documeníals do AEL'' ao Conselho Intergovernamental de lberarchívos.

Os recursos deste convênio foram doados pelo Ministério de Cultura y Deporte - Unidad

Técnica lberarchívos e executado pelo AEL dentro dos prazos estabelecidos no

cronograma até a eclosão da pandemía do novo coronavirus, quando houve a
necessidade de prorrogação.

A prorrogação foi concedida pelo citado Ministério por e-mail, o qual pode ser

encontrado à fls. 86 do processo 09-P-10523/2019, o que nos permite acreditar na
agilidade da tramitação interna da UNICAMP para formalizar a referida prorrogação, sem
a necessidade de encaminhamento ao lberarchivos.

Da mesma forma, o Conselho Diretívo do AEL é favorável à prorrogação do convênio com

o Ministério de Cultura y Deporte - Unidad Técnica lberarchivos para a continuidade do

processo de construção de um polo de rerferência sobre a memória da luta por direitos

humanos da população brasileira.

Campinas, 04 de outubro de 2020

:l\h« Í?.A

Aldair Carlos Rodrigues
Diretor do Arquivo Edgard Leuenroth



Diaitallv sianed by VERIDIANA RIBEIRO PORTO
Datem 2020.10.02'16:14:18 GMT 03=00
UNICAMP - Procuradoria Geral - GED
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PARECER PG

Processo n':

Interessado:

Assunto:

Pig:, n":.

R©b,

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" -- Distrito de Barão Gerando

CEP 1 3083-874 -- Campinas -- S.P.
Fine: (19) 3521-2968/2969 ..J
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Ro 3228/2020

09 P-1 0523-201 9

IFCH

Termo Aditivo n 01/2020 ao Convênio celebrado

entre a Unicamp e o Ministério de Cultura y
Deporte -- Unidad Técnica de lberarchivos.
Análise Jurídica.

Senhor Procurador de Universidade Chefe,

Cuida-se de analisar o Convênio celebrado entre a

Unicamp e o Ministério de Cultura y Deporte -- Unidad Técnica de lberarchivos,

que tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução da

prestação de contas referente à Carta Compromisso ao Prometo 2018/2024,

passando seu termo final para 1 8/1 2/2020.

Nos termos da Cláusula Segunda, os recursos necessários

para o cumprimento do objeto são responsabilidade do Ministério de Cultura y

Deporte -- Unidad Técnica de lberarchivos e foram repassados à Unicamp.

O encaminhamento do processo é feito pela Secretaria do

AEL.

É o breve relato, opino.

Sob o aspecto jurídico, não há apontamentos referentes ao

Aditivo analisado.

l
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" -- Distrito de Barão Gerando
CEP 1 3083-874 -- Campinas -- S.P.

Fone: (19) 3521-2968/2969
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Quanto à documentação que o acompanha, solicito que

sejam incluídos no processo o parecer da Comissão Assessora do IEL e a

aprovação da Congregação do IFCH, para atendimento do disposto no Artigo,

5, item 12, da Deliberação CONSU-A-012-201 8.

Dessa forma, submeto o presente à apreciação dessa d.

Chefia, com proposta de retorno do processo ao IFCH, para ciência e
providências acima.

Após, com as devidas aprovações da Unidade, o processo

poderá ser remetido em trânsito direto à d. CACC, para análise e emissão de

parecer conclusivo.

É o Parecer. suó censura.

Procuradoria Geral, 02 de outubro de 2020

VERIDIANA RIBEIRO PORTO

Procuradora de Universidade Assistente
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Dígitally sígned by OCTACILIO MACHADO RIBEIRO
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UNICAMP - Procuradoria Geral - GED

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Gerando

CEP 13083-874 -- Campinas -- S.P
Fone: (19) 3521-4771- 14772

F:lS, na,

DESPACHO PG N' 4720/2020.
PARECER PG N' 3228/2020.
REF.: PROCESSO N' 10523/2019 - 1 - 1
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De acordo.

Ao d. IFCH para ciência e providências.

Após, com as devidas aprovações da Unidade, o processo poderá

ser remetido em trânsito direto à d. CACC, para análise e emissão de

parecer conclusivo.

Solicito que o Parecer e Despacho sejam juntados aos autos.

Procuradoria, 02 de outubro de 2020.

OCTACÍLIO MACHADO RIBEIRO
Procurador de Universidade Chefe

OMR/gvb
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Moção de esclarecimento à comunidade

O IFCH expressa o seu desacordo em relação ao procedimento da Reitoria, na última na
reunião do CONSU, ocorrida em 29/09/2020, quando foi discutido o recurso apresentado pelo
Departamento de Demografia.

O recurso à decisão da CAD de extinção do departamento baseou-se em argumento
administrativo, calcado na Deliberação CONSU A-29/2029, que determina o número mínimo
de dez docentes.

É de conhecimento geral que o plano de contingenciamento da Unicamp para reduzir gastos
suspendeu a realização de concursos para professores e servidores, bem como a reforma da
previdência precipitou a aposentadoria de docentes. Esses dois favores impactaram
fortemente a composição dos quadros da Unicamp. Apesar de todos os esforços realizados
pela unidade, esse cenário impossibilitou que o Departamento de Demografia alcançasse o
número mínimo de docentes determinado pelo estatuto da universidade

Os argumentos apresentados ao CONSU, contra a decisão de extinção do Departamento,
baseiam-se na defesa do projeto acadêmico de ensino e pesquisa de Demografia na Unicamp
iniciado há mais de 40 anos. O IFCH sempre apoiou esse projeto, seja através da atribuição de
novas vagas, seja na aprovação, em 04/12/2019, da proposta de criação da Modalidade
"População e Políticas Sociais" na Graduação em Ciências Sociais. Vale regístrar que a
construção dessa proposta de modalidade encaminhada era do conhecimento da Reitoria e
inclusive foi incentivada por ela. No entanto, a documentação referente à modalidade enviada
à Reitoria em dezembro de 20].9 nunca foi devidamente apreciada em seu mérito acadêmico,

considerando que sua implementação dependia da contratação de dois novos docentes.

No mesmo recurso encaminhado ao CONSU foram anexadas manifestações de várias

instituições, brasileiras e estrangeiras a favor da manutenção do departamento. E urgente
esclarecer que essas manifestações de colegas e instituições ocorreram espontaneamente sem
qualquer forma de incitamento por parte dos membros do Departamento de Demografia.
Estudantes e demógrafos de todo o mundo tomaram conhecimento dos fatos através das
redes sociais, firmaram a Nota de Apoio da Associação Brasileira de Estudos Populacionais
IABEP) ao Departamento de Demografia/Unícamp- Essa alta visibilidade nas redes sociais
gerou dezenas de outras notas de apoio institucionais, encaminhadas à Direção do IFCH e à
Reitoria.

Ainda deve-se ressaltar que o procedimento de extinção votado na CAD, em 01/09/2020, não
está em acordo com as atribuições definidas para esse órgão da Universidade. Tal questão foi
apontada diversas vezes na reunião do CONSU de 29/09/2020.

As discussões acaloradas que se seguiram, acabaram por gerar falas e insinuações sobre os
que se manifestaram favoráveis à manutenção do Departamento de Demografia, que não
teriam esclarecido, sobretudo aos estrangeiros, que a extinção do departamento não
implicaria em demissão de docentes.

Cabe ressaltar que o Departamento de Demografia emitiu nota de esclarecimento, assim que a
informação começou a circular nas redes sociais, afirmando que o fim do departamento não
afetaria nenhuma das atividades acadêmicas. Pelo contrário, a nota assinada por todos os
docentes do Departamento de Demografia reitera o compromisso deles com o IFCH e com a
Unicamp.
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Para maior constrangimento de todos os envolvidos, o próprio Reitor enviou e-mail a várias
instituições e universidades estrangeiras solicitando informações sobre a origem da
informação sobre os acontecimentos que se abatiam sobre o Departamento de Demografia.
Da nossa parte, esperaríamos que esse contato tivesse sido realizado com o conhecimento do
próprio IFCH e do Departamento de Demografia. Aliás, se essa comunicação interna houvesse

sido realizada teríamos totais condições de explicar os desdobramentos que se sucederam nas
redes sociais.

Diante disso, esta moção procura esclarecer os desdobramentos dos fatos e lamenta
profundamente o fim da autonomia do Departamento de Demografia, bem como o desgaste
gerado a todas as partes envolvidas ao longo desse processo.

Em anexo: Nota de Esclarecimento do Departamento de Demografia, encaminhada à ABEP em

e publicada na página da associação em 03 de setembro de 2020.
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Nota de Esclarecimento sobre o Departamento de Demografia (IFCH-Unicamp)

A reunião da Câmara de Administração (CAD) da Universidade Estadual de

Campinas, em I' de setembro de 2020, decidiu após votação apertada, pela extinção do

Departamento de Demografia(DD), que está vinculado ao instituto de FilosoHla e Ciências Humanas

(TFCH). Essa decisão foi motivada pelo fato de o departamento ser composto por oito docentes,

quando o número mínimo exigido para a manutenção dessa estrutura é atuallnente de dez docentes,

de acordo com as regras vigentes nessa universidade.

Gostaríamos de esclarecer que, apesar da decisão da CAD, os docentes mantêm-se

unidos em torno da defesa do Departamento de Deinograüa e manterão a luta até à última instância

possível e, para isso, continuam contando com o apoio do IFCH. Mais ainda, o resultado apertado da

votação na CAD, 1 3 votos pela extinção, 10 pela manutenção e três abstenções, é o reconhecimento

da importância do prometo acadêmico da Demografia, pelos colegas dos vários institutos que votaram

a favor do DD, em momento especialmente grave que as universidades públicas atravessam.

De sua parte, os docentes continuarão cutnprindo todas as suas atividades de ensino,

pesquisa e extensão, na Graduação em Ciências Sociais, Geografia e Estatística, no Programa de Pós-

Graduação ein Demografia, bem como em relação à atuação no Núcleo de Estudos de População

"Elza Berquó".

É importante destacar que o eventual Hn-n do departamento, à curto prazo, não coloca

em risco as ativídades dos docentes na Graduação e na Pós-Graduação, assim como não ilnpacta nos

proletos e orientações em andamento. Mas todos os esforços serão envídados para que isso não

ocorra.

Lamentamos a decisão da CA]), mas seguimos, como sempre estivemos, integrados

ao guarda-clluva mais amplo das Ciências Humanas, que tem no IFCH seu porto seguro.

Agradecemos as manifestações de apoio e solidariedade recebidas e queremos

tranquilizar alunos e colegas. O prometo acadêlnico da Demografia na Unicamp continua íjrme e forte,

apesar do contexto adverso que atravessamos.

Catnpinas, 03 de setembro de 2020

Docentes do Departamento:
Ana Silvia Volpi Scott (Chefe do Departamento de Demografia)
Everton Emanuel Campos de Lama
Joice Meio fieira
José Marcos Pinto da Cunha
Luciana Correia Alvos
Mlaria Cometa Ferreira Albino de Oliveira
Roberto Luiz do Carmo
Tirza Aidar

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: -L3083-896
Te[efone (19) 3521-1696 -- e-maí]: dçD]Qgr@unicaB]p:.bt
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m
Deliberação CEPE-A-003/201 2, de 03/04/201 2

Reitor: Fernando Ferreira Costa
Secretária Geral: Lêda Santos Ramos Fernandes

Disciplina os critérios para inscrição e seleção de candidatos ao Programa de Bolsas Auxilio do SAE
ao Estudan te.

Serviço de Apoio

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de suas atribuições legais, à vista do aprovado pela Câmara de
Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 267' Sessão Ordinária, de 03 de abril de 2012, baixa a seguinte Deliberação:

Artigo I' - Estarão sujeitas aos procedimentos previstos nessa deliberação todas as Bolsas Auxílio gerenciadas pelo
Serviço de Apoio ao Estudante SAE

Artigo 2' - A inscrição dos candidatos às Bolsas Auxílio obedecerá o seguinte procedimento

S I' - O SAE divulgará calendário para o processo de inscrição e de seleção de candidatos

5 2' - Alunos de graduação regularmente matriculados poderão candidatar-se a todos os tipos de Bolsa Auxílio

$ 3'
SAE

Alunos de pós-graduação regularmente matriculados poderão candidatar-se à Bolsa Alimentação e Transporte do

$ 4' - Para inscrever-se, os candidatos deverão preencher díretamente e integralmente o formulário específico a ser
disponibilizado no site do SAE, imprimi-la, assina-lo e entrega-lo no Serviço Social do SAE juntamente com todos os
documentos exigidos.

S 5' - A critério do Serviço Social do SAE, candidatos poderão ser convocados para entrevista
convocação implica no indeferimento da inscrição do candidato.

O não atendimento à

S 6' - Nas Bolsas Auxílio em que haja a necessidade de desenvolvimento de atividades em projetos aprovados pelo SAE,
o candidato deverá obrigatoriamente preencher as opções de Atividades Específicas e/ou Sociais em que deseja
desenvolver as suas atívidades.

Artigo 3' - Os alunos de graduação devem atender, para inscrição e permanência no Programa de Bolsas Auxílio do
SAE, as seguintes condições:

1 - não possuir diploma de curso superior de instituição pública;
11 - não possuir outro rendimento regular, fruto de atividade remunerada, exceto as próprias Bolsas Auxílio - SAE;
111 - no momento da inscrição, não apresentar Coeficiente de Progressão Futura (CPF) equivalente a l (um) do seu
curso na UNiCAMP;
lv - o candidato que, no momento da inscrição, encontrar-se no N-ésimo período do seu curso na UNICAMP, excluídos
os trancamentos' de matrícula, deve apresentar Coeficiente de Progressão (CP) correspondente ao período
imediatamente anterior que seja maior ou igual ao Coeficiente de Progressão Exigido (CPE) conforme os valores da
tabela seguinte:

Parágrafo único - CPE (k) corresponde à soma dos créditos previstos desde.o primeiro até o k-ésimo período letivo
regular, inclusive, segundo a proposta de currículo pleno do curso do aluno, dividida pelo número total de créditos do
c'ursoU

Artigo 4' - Os alunos de pós-graduação devem atender, para inscrição e permanência no Programa de Bolsas Auxílio do
SAE, às seguintes condições:

1 - não possuir outro rendimento regular, fruto de atividade remunerada, exceto bolsas financiadas por organismos
governamentais, pela UNICAMP ou por seus convénios e programas;

https://www.pg.unicamp.br/mostranorma.php?idnorma=31 74
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11 - possuir coeficiente de rendimento, CR, maior ou igual a 2,7, a partir do quarto semestre de seu curso na UNICAMP,
excetuando-se os trancamentos de matrícula;
111 - no momento da inscrição, não apresentar Coeficiente de Progressão Futura (CPF) equivalente a l (um) do seu
curso na UNICAMP.

Artigo 5' - Será excluído de quaisquer dos Programas desta Deliberação o aluno

1 - que não cumprir as condições de quaisquer dos parágrafos estabelecidos nos artigos 2', 3' e 4', conforme o caso;
11 - que não comprovar as declarações feitas no formulário de inscrição;
111 que perder os prazos estabelecidos pelas convocações;
IV - que fraudar ou prestar informações falsas na inscrição. Neste caso, o aluno ficará sujeito às sanções disciplinares
previstas na legislação aplicável;
V cujo IC seja aumentado em decorrência da visita domiciliar, de forma a ultrapassar o IC de contemplação.à época;
VI que não aceitar participar de nenhum dos projetos disponibilizados pelo SAE para desenvolver as ativídades das
Bolsas Auxílio quando, for o caso;
Vll que trancar a matrícula, desistir ou ser excluído do seu curso;
Vlll - que incorrer em indisciplina ou falta grave, conforme disposto no Regimento Geral da UNICAMP.

Artigo 6' - Os candidatos cujas inscrições forem aceitas serão priorizados em ordem crescente dos valores do seguinte
Índice de Classificação, calculado pela fórmula:

IC = RT x MR x TR x DG x EP x VD
GF

Nesta fórmula as parcelas têm os seguintes significados, a serem detalhados nos parágrafos que se seguem:
IC = índice de Classificação;
RT = Renda Bruta Total Mensal Familiar;
MR = Índice redutor associado a gastos com a moradia do Grupo Familiar;
TR = Índice redutor associado a gastos com transporte do candidato na sua locomoção até a UNICAMP;
DG = Índice redutor associado à existência de doença grave e/ou redutora da capacidade, em caráter não temporário,
em qualquer componente do Grupo Familiar, mediante apresentação de laudo e/ou atestado médico que comprove a

EP = ndíce redutor associado ao incentivo ao aluno que cursou integralmente o ensino médio em escola da rede

VD = Índice redutor ou ampliador associado à visita domicilíar a ser realizada pelo serviço social do SAE, quando julgar
pertinente;
GF = Número de membros do Grupo Familiar incluindo o candidato.

5 1' - Para efeito desta Deliberação, entende-se por Grupo Familiar conjunto de pessoas relacionadas até o 3'. grau de
parentesco civil, consangi)íneo ou por afinidade, em linha reta ou colateral, que usufruam da renda bruta total mensal
familiar desde que atendam a uma das condições a seguir:

1 - para os membros do Grupo Familiar que possuam renda própria, que seus rendimentos brutos individuais sejam
dectaradosnacomposiçãodarendabrutatotalmensalfamiliar; . . . . . -.
11 - para os membros do Grupo Familiar que não possuam renda própria? .que a relação de dependência seja
comprovada por meio de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos oficiais.

S 2' - Define-se RT como o somatório de todos os rendimentos auferidos por todos os membros do Grupo Familiar,
compreendendo:

1 - renda bruta mensal familiar, composta do valor bruto de salários, proventos, pensões, pensões alimentícias,
aposentadorias, comissões pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
informal ou autónomo, rendimentos auferidos do patrímânío e quaisquer outros, de todos os membros do Grupo
Familiar, incluindo o candidato;
11 . renda mensal agregada, composta de qualquer ajuda financeira regular de pessoa que não faça parte do Grupo
Familiara

S 3' - Define-se GF como número de pessoas nas condições do S I' anterior.

5 4' - Define-se MR como:
MR = 1 se a moradia é própria ou cedida; .. :
MR = 1 - 0,4 x (gastos com moradia/RT) se a moradia for financiada ou alugada (nos gastos com ,moradia não se
consideram gastos com tuz, água e telefone; limita-se o gasto com moradia ao valor máximo de l salário mínimo).

;E : .. H'PÜ:.:'U l ::HH;l;.=:ã:'V'!f =g= E 'm=='!'E8iEaP'l,S;l;l=':q;le? e:
nscríção, for transporte coletívo não gratuito '(nesta fórmula, limita-se o gasto com transporte ao valor máximo de
1 /3 do salário mínimo).

https://wvpw.pg.unicamp-br/mostranorma.php?id.norma=31 74
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S 6' - Define-se DG como:
DG = 0,8 se existe doença grave e/ou redutora da capacidade, em caráter não temporário, em qualquer componente
do Grupo Familiar, mediante apresentação de laudo e/ou atestado médico que comprove a situação;
DG = 1 se não existe doença e/ou redutora da capacidade, em caráter não temporário, em qualquer componente do
Grupo Familiar.

$ 7' - Define-se EP como:

EP = 0,8 se o candidato cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública;
EP = 1 em outros casos.

S 8' - Define-se VD como:
VD = 1 quando a visita não for realizada ou quando realizada confirmar o parecer prévio do SAE;
VD = 0,6 a 0,9 quando se constatar, na visita, a necessidade de diminuição do IC do candidato, a partir dos critérios
estabelecidos previamente pelo serviço social do SAE;
VD = 1,1 a 1,6 quando se constatar, na visita, a necessidade de aumento do IC do candidato, a partir dos critérios
estabelecidos previamente pelo serviço social do SAE

Artigo 7' - Havendo empate entre candidatos às Bolsas Auxílio do SAE, o desempate será realizado aplicando-se os
critérios abaixo, na ordem de apresentação:

1 - menor renda bruta total mensal familiar;
11 - ter cursado o ensino médio em escola pública;
111 - existência de doença grave e/ou redutora da capacidade, em caráter não temporário, em qualquer componente
do Grupo Familiar, mediante apresentação de laudo e/ou atestado médico que comprove a situação;
IV - maior CR.

Artigo 8' - Os candidatos que satísfizerem às condições dos artigos 2', 3' ou 4', conforme o caso, deverão entregar em
cópia impressa ou digitalizada os documentos hábeis a comprovar as suas alegações, atendendo às exigências do SAE
quanto às complementações que se façam necessárias.

Parágrafo único - Será considerado indeferido o pedido do candidato que não entregar toda documentação até o final
do prazo estabelecido no S I' do artigo 2'.

Artigo 9' - Caberá recurso, dos indeferimentos das solicitações, nos prazos previstos no S I' do artigo 2'

Parágrafo único - Os recursos interpostos serão submetidos ao serviço social do SAE, que poderá deferí-los.
contrário, submeterá os recursos, mediante parecer fundamentado, à apreciação da Comissão de Recursos.

Caso

Artigo 1 0 - A Comissão de Recursos terá a seguinte composição

1 - o Coordenador do SAE, seu presidente com direito a voto de desempate;
11 - um Assistente Social indicado pelo Supervisor do Serviço Social do SAE;
111 - um representante docente indicado pela PRG;
IV - um representante discente indicado pela PRG.

Parágrafo único - Em caso de impedimentos, o Coordenador do SAE poderá ser substituído por um representante
especialmente indicado. Os demais membros terão suplentes indicados na mesma forma dos titulares.

Artigo ll - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em

Publicada no D.O.E. de 14/04/2012, às fls. 39
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